PROJETO DE LEI Nº 30/2021 – REGIME DE URGÊNCIA
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER NO VALOR DE R$ 900.000,00 (NOVECENTOS MIL REAIS). 
FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 



Art. 1º Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento do Município de Schroeder, para o exercício 2021, no valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), como segue:

	02 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

	01 – CHEFIA DE GABINETE

	04.122.0002.2.002 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO 

	3.1.90.11.00.00
	00.01.0000
	Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
	230.000,00

	3.1.90.13.00.00
	00.01.0000
	Obrigações Patronais
	60.000,00

	3.3.90.46.00.00
	00.01.0000
	Auxílio-alimentação
	2.000,00

	3.3.90.39.00.00
	00.01.0000
	Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
	10.000,00


	02 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

	01 – CHEFIA DE GABINETE

	06.182.0014.2.059 – CONTRIBUIÇÃO ASSOCIAÇÃO BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER 

	3.3.50.41.00.00
	00.01.0000
	Contribuições
	15.000,00


	02 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

	05 – DIRETORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL

	04.182.0002.2.014 – MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL 

	3.1.90.11.00.00
	00.01.0000
	Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
	13.500,00

	3.1.90.13.00.00
	00.01.0000
	Obrigações Patronais
	4.000,00


	05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

	02 – DIRETORIA ADMINISTRATIVA

	12.122.0003.2.009 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

	3.1.90.11.00.00
	00.01.0000
	Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
	22.500,00


	05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

	04 – ORIENTAÇÃO E SUPERVISÃO ESCOLAR

	12.367.0003.2.017 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

	3.1.90.11.00.00
	00.01.0000
	Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
	53.500,00


	06– SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

	02 – DIRETORIA DE PLANEJAMENTO URBANO

	15.4516.0004.2.034 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

	3.1.90.11.00.00
	00.01.0000
	Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
	64.000,00

	3.1.90.13.00.00
	00.01.0000
	Obrigações Patronais
	53.500,00

	3.3.90.39.00.00
	00.01.0000
	Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
	50.000,00

	3.3.90.30.00.00
	00.01.0000
	Material de Consumo
	50.000,00


	07– SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

	02 – DIRETORIA DE AGRICULTURA

	20.606.0005.2.036 – MANUTENÇÃO DO SETOR DE AGRICULTURA 

	3.1.90.11.00.00
	00.01.0000
	Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
	60.000,00

	3.1.90.13.00.00
	00.01.0000
	Obrigações Patronais
	13.000,00

	3.3.90.39.00.00
	00.01.0000
	Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
	40.000,00

	3.3.90.30.00.00
	00.01.0000
	Material de Consumo
	40.000,00


	06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

	03 – DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS

	15.451.0004.1.013 – PAVIMENTAÇÃO URBANA 

	4.4.90.51.00.00
	00.01.0000
	Obras e Instalações
	119.000,00


Art. 2º Para atendimento da Suplementação de que trata o artigo anterior serão utilizados recursos dos cancelamentos parciais e/ou totais das dotações do orçamento vigente, como segue:
	01 – CÂMARA MUNICIPAL

	01 – CÂMARA DE VEREADORES

	01.031.0001.1.002 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 

	4.4.90.52.00.00
	00.01.0000
	Equipamento e Material Permanente
	99.000,00


	01 – CÂMARA MUNICIPAL

	01 – CÂMARA DE VEREADORES

	01.031.0001.1.053 – IMPLANTAÇÃO TV CÂMARA 

	4.4.90.52.00.00
	00.01.0000
	Equipamento e Material Permanente
	19.000,00

	01– CÂMARA MUNICIPAL

	01 – CÂMARA DE VEREADORES

	01.031.0001.1.054 – AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ELEVADOR 

	4.4.90.52.00.00
	00.01.0000
	Equipamento e Material Permanente
	24.000,00


	01 – CÂMARA MUNICIPAL

	01 – CÂMARA DE VEREADORES

	01.031.0001.1.055 – REFORMA DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL 

	3.3.90.39.00.00
	00.01.0000
	Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
	19.000,00


	01 – CÂMARA MUNICIPAL

	01 – CÂMARA DE VEREADORES

	01.031.0001.2.001 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO LEGISLATIVO 

	3.1.90.11.00.00
	00.01.0000
	Vencimentos e Vantagens Fixas – pessoal civil
	90.000,00

	3.1.90.13.00.00
	00.01.0000
	Obrigações Patronais
	27.000,00

	3.1.90.94.00.00
	00.01.0000
	Indenizações e Restituições Trabalhistas
	19.000,00

	3.3.90.14.00.00
	00.01.0000
	Diárias - Civil
	35.000,00

	3.3.90.33.00.00
	00.01.0000
	Passagens e Despesas com Locomoção
	20.000,00

	3.3.90.35.00.00
	00.01.0000
	Serviços de Consultoria
	10.000,00

	3.3.90.36.00.00
	00.01.0000
	Outros Serviços de Terceiros PF
	15.000,00

	3.3.90.92.00.00
	00.01.0000
	Despesas de Exercícios Anteriores
	3.000,00

	4.4.90.52.00.00
	00.01.0000
	Equipamento e Material Permanente
	20.000,00


	08– SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DE SCHROEDER

	02 – DIRETORIA DE GESTÃO AMBIENTAL

	18.541.0006.2.039 – MANUTENÇÃO DA COLETA DE LIXO 

	3.3.90.39.00.00
	00.01.0000
	Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
	500.000,00



Art. 3º O Executivo está autorizado, nos termos do art. 9º da Lei Municipal nº 2510/2020– LOA, a abrir créditos adicionais, aos elementos criados por esta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.
Schroeder, 17 de setembro de 2021.


FELIPE VOIGT









Prefeito Municipal
Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.-
PROJETO DE LEI Nº 30/2021 – REGIME DE URGÊNCIA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O presente Projeto de Lei trata de Suplementações ao Orçamento visando a realocação de dotações orçamentárias devolvidas pela Câmara de Vereadores através do Ofício nº 128/2021, bem como readequação do orçamento que seria utilizado com gastos relacionados a Resíduos Sólidos, levando em conta que no ano de 2021 não será necessário utilizar integralmente esse orçamento.
Esclarece-se que o ajuste orçamentário previsto neste Projeto de Lei não se confunde com a devolução de recursos financeiros operada pelo Poder Legislativo municipal em favor do Poder Executivo municipal, para a aquisição de equipamentos para o Pronto Atendimento municipal, cujo ajuste orçamentário foi objeto de análise e aprovação desta Casa de Leis por meio do Projeto de Lei nº 22/2021, convertido na Lei Municipal nº 2.541/2021.
Na certeza da compreensão dos nobres vereadores, aguardamos deliberação do Projeto.

Schroeder, 17 de setembro de 2021.

FELIPE VOIGT

Prefeito Municipal

